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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  CUMULADA  COM
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
USO DE TERMINAL ELETRÔNICO POR TERCEIRO
DETENTOR DE CARTÃO E SENHA PESSOAL DA
VÍTIMA.  REALIZAÇÃO  DE  EMPRÉSTIMO  E
TRANSFERÊNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO
DIREITO DA AUTORA. APLICAÇÃO DO ART. 373,
INCISO  I   DO  CPC/2015.  INOCORRÊNCIA  DE
FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.
AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR POR PARTE
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DA INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que cabe ao
correntista  agir  com zelo  e  cuidado  no  uso  de  seu
cartão magnético e respectiva senha, não podendo a
instituição  financeira  responder  por  transações
financeiras  perpetradas  por  terceiros  que  tiveram
acesso ao cartão e à senha por descuido do cliente. 

O autor que não comprova os fatos constitutivos de
seu  direito,  não  se  desincumbe do  ônus  probatório
que sobre si recaía, a teor do disposto no artigo 373, I,
do Código de Processo Civil/2015. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A ,  a  Egrégia  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Vanessa dos
Santos  Silva contra  sentença,  fls.  92/97,  proferida  pelo  MM.  Juiz  de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da
Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos Morais intentada
em desfavor do Banco do Brasil S/A. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos contidos
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na inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil/ 1973,
diante da inexistência dos elementos autorizadores para a concessão do
direito pleiteado na exordial. 

Em razões recursais,  fls.99/104, a recorrente sustenta
que o fato de reconhecer a pessoa que utilizou o seu cartão de crédito,
como uma colega de trabalho, não pode ser considerada excludente de
responsabilidade da instituição financeira. 

Argui  que  houve  falha  na  prestação  do  serviço
bancário,  porquanto  pessoas  não  autorizadas  conseguem  realizar
transações  financeiras,  no  caso,  empréstimo  e  transferência,  sem  a
anuência  da  correntista,  ocasionando  danos  de  ordem  moral  e
patrimonial. 

Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso,  a  fim  de
reformar  integralmente  a  sentença  combatida,  com  a  declaração  de
inexistência do débito e com a respectiva devolução em dobro do valor
descontado  indevidamente  de  sua  conta,  arbitrando-se,  ainda,  danos
morais pelos prejuízos suportados. 

Contrarrazões,  fls.  107/113,  requerendo  o
desprovimento do recurso. 

A   Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.
128/134,opinando  pelo  provimento  do  recurso,  com  o  objetivo  de  ser
declarada a inexistência do débito, além de ser fixada indenização pelos
danos morais suportados. 

É o relatório. 
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V O T O

Ricardo Vital de Almeida- Juiz Convocado/ Relator

Vanessa dos Santos Silva ajuizou  Ação Declaratória de
Inexistência de Débito c/c Danos Morais em desfavor do Banco do Brasil
S/A,  com a finalidade de obter  a  declaração de inexistência  de dívida
contraída por intemédio de empréstimo realizado via terminal eletrônico,
assim como, o recebimento dos valores indevidamente descontados de
sua conta, além de danos morais pelos prejuízos suportados. 

O magistrado de primeiro grau julgou improcedentes
os pedidos contidos na inicial,  nos termos do art.  269, I  do Código de
Processo Civil/73. 

A sentença não merece reparos, em que pese todo o
esforço da autora para a sua reforma. É que o caso tem o seu deslinde nas
regras processuais que cuidam do ônus da prova, notadamente, no que se
refere  à  ausência  de  comprovação  dos  fatos  constitutivos  do  direito
postulado na inicial, a teor do que dispõe o art. 373, inciso I do Código de
Ritos/2015.

As transações financeiras supostamente indevidas na
conta-corrente  da  demandante  foram  realizadas  em  terminal  de
autoatendimento do banco promovido, com uso do cartão e senha pessoal
de sua propriedade. 

As provas constantes dos autos, em especial, o extrato
bancário de fls.  14,  revela que ocorreu a realização de um empréstimo
bancário no valor de R$ 1480,00 (mil, quatrocentos e oitenta reais), no dia
06/08/2013  e,  posteriormente,  um  saque  na  importância  de  R$  495,00
(quatrocentos e noventa e cinco reais), e por fim, uma transferência no
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importe de R$ 1.000,00 (mil reais), este favorecendo Edvânia Ribeiro.  

Nesse contexto, a própria suplicante em relato contido
na exordial, afirma ter reconhecido a pessoa que realizou as transações
financeiras, como uma conhecida do trabalho, tendo ratificado essa mesma
informação na Certidão de Ocorrência Policial de fls. 13.  

De  fato,  embora  se  reconheça  que,  cuidando-se  de
relação de consumo, compete ao prestador de serviços demonstrar que o
defeito alegado inexiste, ou que o dano foi causado por culpa exclusiva da
vítima ou de terceiro,  também é sabido que,  com relação a transações
financeiras com utilização de cartão magnético e senha pessoal, incumbe
ao correntista a prova da irregularidade das retiradas.

A guarda do cartão magnético e a senha de acesso são
de responsabilidade exclusiva do cliente, sendo seu o dever comprovar a
eventual  conduta  culposa  da  instituição  financeira  na  entrega  do
numerário. 

A despeito do banco possuir o dever legal de garantir
a segurança de todas as pessoas presentes em seu estabelecimento, não se
pode  pretender  que  a  aplicação  de  golpes  em  terminal  de  auto-
atendimento,  mormente  quando  perpetrados  por  pessoa  conhecida  da
vítima,  possa  configurar  fato  previsível  e  inerente  à  exploração  da
atividade bancária, considerando os  cuidados normais de segurança.

Neste viés, não havendo prova de que o banco ou seus
prepostos tenham concorrido de qualquer forma para a prática da fraude
de  que  foi  vítima  o  consumidor,  descabida  a  responsabilização
pretendida.

  
A esse respeito: 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  EXTRAVIO  DE  CARTÃO
MAGNÉTICO. TRANSFERÊNCIA DE VALORES DA CONTA
DO  TITULAR  POR  TERCEIRO.  UTILIZAÇÃO  DA  SENHA
SECRETA.  CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONSUMIDOR  NO
SIGILO  DO  CÓDIGO  PESSOAL.  EXCLUDENTE  DE
RESPONSABILIDADE.  INOCORRÊNCIA  DE  FALHA  NA
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.  DEVER  DE  INDENIZAR
AFASTADO. APLICAÇÃO DO ART. 333,  I,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA EM  CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  "DECISUM"
PRIMEVO. APLICAÇÃO DO CAPUT, DO ART. 557. DO CPC.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  -  A
jurisprudência é pacífica no sentido de que cabe ao correntista
agir  com  zelo  e  cuidado  no  uso  de  seu  cartão  magnético  e
respectiva  senha,  não  podendo  a  instituição  financeira
responder  por  saques  perpetrados  por  terceiros  que  tiveram
acesso ao cartão e à senha por descuido do cliente. - Nos termos
do  art.  333,  I,  do  CPC,  o  ônus  da  prova  incumbe  ao  autor,
quanto ao fato constitutivo do seu direito. Assim, se ele não se
desincumbe deste ônus, deixando de instruir o processo com os
documentos  necessários,  não  pode  o  Juiz,  através  de  sua
imaginação, aplicar o pretenso direito ao caso concreto que lhe
foi submetido. - O uso indevido de tarjeta magnética de conta
corrente  e/ou  cartão  de  crédito  com  chip,  extraviado  por
negligência  da  consumidora  ou  confiado  a  terceiro,  não
configura  d  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº

01017383420128152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  JOSE
RICARDO PORTO , j. em 22-09-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  CARTÃO  MAGNÉTICO.  SENHA  PESSOAL.
DEVER  DE  GUARDA  DO  CLIENTE.  INOBSERVÂNCIA.
SAQUE  TAA.  CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.  RECURSO
DESPROVIDO. Evidenciada a culpa exclusiva da vítima que,ao
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não  zelar  pela  guarda  de  seu  cartão  magnético  e  respectiva
senha pessoal, permitiu que outra pessoa realizasse operação de
saque  em  sua  conta  corrente,  não  há  que  se  atribuir
responsabilidade civil à instituição financeira. Visto, relatado e
discutido  o  presente  procedimento  referente  à  apelação  nº
200.2008.022963-2/001 pertinente à sentença proferida pelo juízo
da 16ª Vara Cível da Comarca da capital, nos autos da ação de
indenização  por  danos  morais  e  materiais  c/c  antecipação de
tutela ajuizada por marileide cardoso de melo em face de Banco
do  Brasil  s/a”.  (TJPB;  APL  200.2008.022963-2/001;  Rel.  Des.
Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB  10/12/2010;  Pág.
15).Grifo nosso.

O  uso  do  cartão  magnético  com  senha  pessoal  é
exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques irregulares na conta
somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com
negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

Dessa forma, considerando que a guarda e cuidado de
cartão  magnético  e  uso  de  senha  pessoal  incumbem  ao  cliente  e,
comprovando-se  que  a  realização  das  transações  financeiras  foram
efetivadas por pessoa do conhecimento da vítima, induvidosa a ausência
de responsabilidade da instituição financeira no episódio. 

Portanto, à luz da prova produzida e a partir da regra
do ônus da prova do Código de Processo Civil, nos termos da decisão
atacada,  entendo  que  não  restou  suficientemente  demonstrado  o  fato
constitutivo  do  direito  afirmado  na  exordial,  não  ensejando,  por
conseguinte,  indenização  por  danos  morais.  Assim,  nenhum  reparo
impõe-se ao comando sentencial. 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO
APELO.
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Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, no dia 06 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento,
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, dele participando, além
deste Relator, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para
substituir a Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo Dr. Carlos Antonio Sarmento,
Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora
de Justiça. 

Gabinete no TJ/PB, em 09 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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